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I — Área Sup lementar " A " , com área de 25.975,50m2 (vinte e c inco 
m i l , novecentos e setenta e cinco metros quadrados e c inquenta decímetros q u a 
drados) , que consta pertencer a R h c d i a Innústrias Químicas e Têxteis S . A . , 
com os seguintes l imites e confrontações: — P a r t i n d o do ponto (A) que d is ta 
96,50m a esquerda da estaca ll-)-17,20m do eixo locado, seguem: 162,05m e m 
re ta pela fa ixa d iv isa até o ponto (B) que LÜsta 96,50m a esquerda da estaca) 
19-|-19,25m do eixo locado, confrontando com a proprietária; 113,75m em reta 
pe la cerca d iv isa até o ponto (C) que d is ta l4,C0m a d i re i ta da estaca 21 + 6,25m 
üo eixo locado, confrontando com a proprietária; 194,20m em reta pela cerca 
d iv isa até o ponto (D) que dista 17,50m a d i re i ta da estaca 11 + 12,10m do eixo 
locado, confrontando com o D . E . R . ; 45,50m em reta peia cerca d iv isa até o 
ponto (E) que dista 14,00m a d ire i ta da estaca 9 + 7,05m do eixo locado, c on 
f rontando com o D . E . R . ; 57,00m em reta pela cerca d iv isa até o ponto (F) que 
d is ta 22,80m a d i re i ta da estaca 6+15,00m do eixo locado, confrontando com o 
D . E . R . ; 3,10m em re ta pela cerca d iv isa até o ponto (G) que dista 21,00m a 
d i re i ta da estaca 6+12,00m do eixo locado, confrontando com o D . E . R . ; 156,40m 
e m reta pela cerca div isa, confrontando ~om a F E P A S A até o ponto (A) de 
par t ida . 

I I — A r ea Suplementar " B " , corr área de 948,00m2 (novecentos e 
quarenta e oito metros quadrados) , que consta pertencer a R h o d i a Indústrias 
Qu imicas e Têxteis S . A . , com os seguintes l imi tes e confrontações: — Pa r t i ndo 
do ponto (A) que dista 16,00m a esquerda do k m 4-fS40,0Om do eixo locado, 
seguem: 143,50m em reta pela fa ixa d iv isa até o ponto (B) que dista 47,60™ a 
esquema do k m 5-f-80,00m do eixo locado confrontando com o proprietário; 
86,00m em reta pela cerca d iv i sa até o ponto (C) que dista 16,00m a esquerda do 
k m 5+O,00m do eixo locado, confrontando corr, a F E P A S A ; 60,00m em reta pela 
cerca divisa, confrontando com a F E P A S A até c ponto (A) de par t ida . 

A r t i go 2.° — F i c a a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriarão, para os f ins do disposto no 
artigo 15 do Decre to -Le i Federa l n.° 3365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado peia 
L e i n.° 2786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3.° — As despesas com a execução do presente Decreto corre
rão por conta de verba própria da F E P A S A — Fe r rov i a Pau l i s t a S . A . 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de - sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Leon A lexandr , Secretário cios Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i i e t o r a da Divisão de A i o s Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.273, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dec lara de ut i l idade pública para f ins de desapropriação, imóvei s i tuado no m u -
nic jmo R i o Ciaro , comarca de R i o C laro , necessário à F E P A S A — Fer rov ia 

l a u u s t a S.A., para a construção da var iante S a n t a Gertrudes a R i o C la ro 
e I t i r a p i n a 

r , A , T T ^ P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U I O usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I 
da Const. tuição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . 2, 
de 30 de outubro de 1969. combinado com os artigos 2.» e 6.° do Decreto- le i F ede 
r a l n . 3365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i n . 2786, de 21 de maio de 
19D6, 

Dec r e ta : 
Artipro 1.' — F i c a deparado de ut i l idade pública, a f im de ser desapro

pr iado pe la F E P A S A — Fe r rov i a Pau l i s t a S . A . , por v i a amigável ou jud i c ia l , o 
imóvel abaixo caracterizado, constituído de u m terreno com área suplementar de 
5.770.5Üm2 (cinco m i l setecentos e setenta metros quadrados e c inquenta decíme
tros quadrados) , e respectivas benfeitorias, s i tuado no município de R i o C laro , co
m a r c a de R i o Claro , necessário à F E P A S A para a construção da Var i an t e S a n t a 
Ger t rudes a R i o C la ro e I t i r ap ina , imóvel esse que consta pertencer a Fe l ipe 
Zumpdr io , com as medidas, l imi tes e confrontações mencionadas n a p l an ta 6451-201 
e memor ia l descrit ivo elaborado pelo Setor de Desapropriação do Depar tamento de 
E n g e n h a r i a de V ias da F E P A S A — Fe r rov i a Pau l i s t a S . A . , a saber : L im i t es e 
Confrontações: — Pa r t i ndo do ponto (A) que d is ta 45,00m a esquerda da estaca 
587-í 8,50m do eixo locado,, seguem: 107,10m em curva de raio 1.100,93m pela f a i x a 
d iv i sa sté o ponto (B) que dista 45,00m a esquerda da estaca 593 + 0,0Om do eixo l o 
cado, c ron f rontando com o proprietário; 5,00m em re ta pe la f a i xa d iv isa até o ponto 
(C) que dista 40 00m a esquerda da estaca 593+0,OOm do eixo locado, con f rontando 
com o proprietário; 48,25m em curva de ra io 1.105,93m pe la f a i xa d iv isa até o 
ponto (D , que d is ta 40.00m a esquerda da estaca 595 + lO,00m do eixo locado, c o n 
f rontando com o proprietário: 5,00m em re ta pe la f a i xa d iv isa até o ponto (E) 
que custa 35,00m a esquerda da estaca 595+10,OOm do eixo locado, con f rontando 
com o proprietário; 203.60m em curva de ra i o 1.110,93m pe la f a i xa d iv isa até o 
ponto (F) que d is ta 35,00m a esquerda da estaca 606 + 0,00m do eixo locado, c o n 
f rontando com o prcprietário; 15,00m em re ta pe la f a i xa d iv isa até o ponto (G) 
que d is ta 20,00m a esquerda da estaca 606 + 0,00m.do eixo locado, con f rontando 
com o proprietário; 255.45m em curva de ra io 1.125,93m pe la f a i x a d iv isa até o 
ponto (H) que d is ta 20.00m a esquerda da estaca 593 + 0,00m do e ixo locado, 
confrontando com a F E P A S A ; 10,00m em re ta pe la f a i xa d iv i sa até o ponto (I) 
que dista 30.00m a esquerda da estaca 593 + 0.0Om do e ixo locado, confrontando 
com a F E P A S A : 122,50m em curva de raio 1.115,93m pe la f a i xa d iv i sa até o ponto 
(J) que dista 30 00m a esquerda da estaca 586 + 14,20m do eixo locado, c on f r on tan 
do com a F E P A S A ; 20 40m em reta ne la cerca d iv isa, confrontando com o c a m i 
n h o v i c ina l até o ponto (A) de p a r t i d a . 

Ar t i go 2.» — F i c a a Exnropr i an te autor i zada a invocar o caráter de u r 
gência nc Drocesso iud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do d'sposto no art igo 
15 do Decreto- le i Federa l n . 3365, de 21 de Junho de 1941, a l terado pe la L e i 
n. 27&P, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.» — A s desossas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de ve^ba própria da F E P A S A — Fe r rov i a P a u l i s t a S . A . 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A I J M M A L U F 
Leon A l exandr , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica G f H i z z i . D i r e t o r a da Divisão de Atos O f i c ia i s 

D E C R E T O N.° 14.274, D E 20 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dec la ra de ut i l idade p i W o a . n ^ a " n s de d ^ w o n r i a c ã o , imívois situados no 
mun i - '••>''» de Sumaré, comarca de Camp inas , necessários à F E P A S A — Fe r r o v i a 

Pau l i s t a S.A., pa ra a construção da Va r i an t e B o a V i s t a a Hortolândia 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
p / v T T T . n usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34. inc iso 
X X I I I da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a C o n s t i t u 
c iona l n o 2, de 30 de outubro de 1969 combinado com os artigos 2.o e 6.o do 
,-,„„,....„ p e r i e r a l n.o 3.365 de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n.o 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decre ta : 

1 0 — p>}Ca declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado nela F E P A S A — Fer rov ia Pau l i s t a S.A., por v ia amigável ou jud i c i a l , 
os, imóveis* abaixo caracte-H^tdos, constituídos d<» lotes e respectivas benfeitorias, 

wj-1-.icínio de Sumaré, comarca de Camninas , necessários à F E P A S A 
a ra a construção da Va r i an t e B o a V i s t a a Hortolândia, com as medidas, l i m i -

" » i e confrontações constantes da rj lanta n.o 6524/201 e memor ia is descrit ivos 
elaborados nelo Setor de Desapropriação da Gerência de Projetos de V i a e Obras 
d a F E P A S A — Fe r r o v i a Pau l i s t a P.* . . a sab^r: 
I — Lo te 12, da quad ra T com área de 523,75 m2 (quinhentos e v in te e tres 
metros quadrados e setenta decimetros quadrados) que consta pertencer à I m o 
biliária AHmi^ is t rar io ra Incornoradora A l to N o v a Camp inas L tda . . com os se
guintes l imites e confrontações: 11,20 m em re ta pelo r u m o div isa, fazendo frente 
p a r a a r u a M ; 54.20 m à esquerda, em re ta pelo r u m o d iv isa confrontando com 
Otávio Rosso lem; 48,50 m à d ire i ta , em reta pelo r u m o d iv isa confrontando com 
o lote 13 do proprietário; 10,00 m em re ta pelo r u m o d iv isa conf rontando com 
o lote 11, nertencente a Hélio U l i a m Sobr inho. 

I I — Lote 13, d a quadra T com área de 459,00 m2 (quatrocentos e c inquenta e 
nove metros quadrados) que consta pertencer à Imobiliária A d m i n i s t r a d o r a I n 
cornoradora A l t o N o v a Camp inas L tda . , com os seguintes l imi tes e confrontações: 
11,20 m em re ta pelo r u m o div isa, fazendo frente p a r a a r u a M ; 48,50 . m à 
esquerda, em re ta pelo r u m o div isa confrontando com o lote 12 do proprietá
r io ; 43,00 m à dire i ta , e m re ta pelo r u m o divisa confrontando com o lote 14 
do proprietário; 10,00 m em re ta pelo r u m o d iv i sa confrontando com o lote 10, 
pertencente a M a r i l d a dos Santos. 
I I I — Lote 14, da quadra T com área de 402,50 m2 (quatrocentos e dois metros 
quadrados e c inquenta decímetros quadrados) que consta pertencer à Imobiliá

r i a A d m i n i s t r a d o r a Incorporadora A l t o Nova Camp inas L tda . , com os seguintes 
l imi tes e confrontações: 11,20 m e m reta pelo r u m o div isa, fazendo frente para 
a r u a M ; 43,00 m à esquerda, em re ta pelo r u m o d iv isa confrontando com o 
lote 13 do proprietário; 37,50 m à dire i ta , em re ta pelo rumo div isa confron
tando com o lote 15 do proprietário; 10,00 m em re ta pelo rumo div isa confron
tando com o lote 9, pertencente a Ni lzet te Duar t e de L i m a . 

I V — Lote 15, da quadra T com área de 357,50m2 (trezentos e c i n 
quenta e sete metros quadrados e c inquenta decímetros quadrados) que consta 
pertencer a Imobiliária A d m i n i s t r a d o r a Impor tadora A l t o Nova Campinas Ltda. , 
c om os seguintes l imi tes e confrontações: l l , 2 0 m em re ta pelo rumo divisa, fazendo 
frente pa ra a R u a M ; 37,50m a esauerda, em reta pelo r u m o div isa confrontando 
c o m o lote 14 do proprietário; 32,Ú0m a d i re i ta , em re ta pelo rumo div isa con
f rontando com o lote 16, pertencente a B e r n a r d i n o de Sar ro Neto; lO.OOm em 
re ta pelo r u m o d iv i sa confrontando com o lote 8, pertencente a Paulo Reis Dias. 

V — Lote 16, da quadra T com área de 293,13m2 (duzentos e noventa e 
três metros quadrados e treze decímetros quadrados) , que consta pertencer a Ber 
n a r d i n o de Sa r r o Neto, c om os seguintes l imi tes e confrontações: l l , 50m em reta 
pe lo rumo div isa, fazendo frente p a r a a rua M ; 32,00m a esquerda, em reta pelo 
r u m o div isa confrontando com o lote 15 da Imobiliária Admin i s t r ado ra Incorpora
dora A l t o Nova Camn inas L tda . , 26,00m a d i re i ta , em re ta pelo rumo divisa con
f ron tando com o lote 17 da Imobiliária A d m i n i s t r a d o r a Incorporadora Alto Nova 
C a m p i n a s L t d a . ; 10,00m e m re ta pelo r u m o d i v i sa conf rontando com o lote 7, per
tencente a L u i z An ton i o M . P i rez . 

V I — Par te do lote 17, da quadra T com área de 512,50m2 (quinhentos 
e doze metros quadrados e c inquenta decímetros quadrados) que consta pertencer a 
Imobiliária Admin i s t r ado ra Incorporadora A l t o Nova Camp inas L tda . , com os se
guintes l imites e confrontações: 30,00m em reta pelo rumo d i v i sa confrontando com: 
lote 6 pertencente a S idne i A lber to Pouse i ; lote 5 pertencente a Anton io Teixeira; 
lote 4 pertencente a José Inácio do Nasc imento. 26,00m a esquerda em reta pelo 
r u m o d iv isa confrontando com o lote 16 pertencente a Be rna rd ino de Sarro Neto; 
10,50m a d ire i ta , em re ta pelo rumo d iv i sa confrontando com o lote 3 pertencente a 
Aparec ido Colaço; 21.00m em re ta pelo rumo d iv i sa confrontando com a rua M ; 
12,00m em re ta pelo r u m o div isa, confrontando com a r u a M . 

Ar t i go 2.° — F i c a a Expropr i an t e autor i zada a invocar o caráter ^de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no artigo 
15 do Decreto- le i F ede ra l n.° 3365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Lei 
n.° 2786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da F E P A S A — Fe r rov i a P a u l i s t a S.A. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Leon Alexandr, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiaia 

D E C R E T O N.o 14.275, D E 20 DE N O V E M B R O D E 1979 

Revoga o Decreto n.° 12.121, de 16-8-1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
F A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: 
Art igo I o — F i c a revogado o Decreto n.° 12.121, de 16-8-1978, publicado 

em 17-8-1978, que declara de ut i l idade pública, pa ra f ins de desapropriação pela 
Fepasa — Fe r rov i a P a u l i s t a S.A., terreno com a área de 36.189,033m2 (trinta e 
seis m i l , cento e o i tenta e nove metros auadiados e t r i n t a e três centímetros Qua
drados) e respectivas benfeitorias, s i tuados no município e comarca de São Paulo. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L«on Alexandr, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.276, D E 20 DE NOVEMBRO D E 1979 

Extingue o Colégio Técnico de Aerofotogrametria, desta Capital 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta:, 
Ar t i g o 1.° — F i c a ex t in to o Colégio Técnico de Aerofotogrametria, 

desta Cap i t a l , c r iado pelo Decreto n.° 52.708, de 11 de março de 1971. 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publi

cação, retroagindo seus efeitos a 1.° de jane iro de 1979. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.277, D E 20 DE N O V E M B R O D E 1979 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

P A U L O SALIM M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Celso D u c h V i l l a r " a E E P G 

(Agrupada) d a V i l a São Benedi to , e m i tapeva , D E de I tapeva, D R E de So
rocaba. S 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa. C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.278, DE 20 DE N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre denominação de escola 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se "P ro f essora W a n d a Bento Gon

çalves" a E E P G do J a r d i m San to A lber to , em Santo André, 2.a D .E . de Santo 
André, D R E — S u l . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.279, DE 20 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.° — Passa a denominar-se "Pro fessor Gera ldo Hvppolito", 

a E E P G " E s t r a d a do M a r " , em São Bernardo do Campo, 2.a Delegacia de Ensino 
de São Bernardo do C a m p o — D R E — S u l . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de novembro de 1979 
Alaria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Oficiais 


